
 

                                                                                                                   

 

 

                           ILUSTRE SENHOR DOUTOR ADMINSTRADOR JUDICIAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo Projudi nº 5761017-45.2022.8.09.0152 

 

 

 

 

                          BANCO RODOBENS S.A com sede na cidade de São Paulo, estado 

de São Paulo, na Rua Estado de Israel, nº975, Vila Clementino, Cep.04.022-901, 

inscrita no CNPJ sob nº33.603.457/0001- 40, neste ato representada por seu 

advogado e bastante procurador, infra-assinado, procuração em anexo, nos 

autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL das empresas MACHADO 

TRANSPORTADORA E LOGÍSTICA UNIPESSOAL LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.535.606/0001 -04 com sede e 

estabelecimento na avenida Coronel Gaspar, S/N, Qd. 06, Lt.11, Vila Boa Vista, 

cidade de Uruaçu – Goiás, CEP: 76.400 -00; MACHADO HOLDING LTDA pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 08.200.997/0001 -35 com 

sede Est. Municipal Campo Agrícola, s/n, KM 03, Fazenda Luigui, Zona Rural, 

Uruaçu – GO, CEP: 76.400.00; AZARIAS MACHADO NETO (Produtor Rural), 



 

                                                                                                                   

 

 

pessoa - FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO - jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 48.168.161/0001 -15 com sede à Rua do Peixe, nº 11,sala 02 , 

Centro – Uruaçu – GO, CEP: 76.400.00; FREDERICO PEDROSA MACHADO 

(Produtor Rural), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJsob o nº 

48.143.676/0001 -60 com sede à Rua do Peixe, nº 11, sala 03, centro – Uruaçu – 

GO; MAURO MACHADO GUIMARÃES NETO (Produtor Rural), pessoa jurídica 

de direito privado inscrito no CNPJ sob o nº 48.170.701/0001 -03 com sede à 

rua do Peixe, nº 11, sala 04, centro – Uruaçu – GO, CEP: 74.400 -00 e MARCIA 

PEDROSA MACHADO (Produtor Rural), pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 48.084.794/0001 -45 com sede à Rua do Peixe, nº 11, 

sala 01, Centro – Uruaçu – GO, CEP: 76.400.00, já qualificadas nos autos, vem 

apresen tar DIVERGENCIA A CLASSE RELACIONADA, (§1º do art. 7º da Lei 

11.101/2005) de acordo com os fatos e fundamentos a seguir exposto. 

 

                                     Prezado Administrador Judicial em razão do Edital de aviso aos 

credores do art.52, §1 c/c art. 7º, §1º ambos da 11.101/05, publicado na 

(Movimentação de Nº 96) ,no dia 28/02/2023 este credor obteve cópia da presente 

recuperação judicial e do Edital, onde verificou que o credor BANCO RODOBENS 

S.A. foi arrolado INCORRETAMENTE na CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS, vejamos. 

 

 

Excelência, o Credor BANCO RODOBENS S.A ora Requerente é 

credor com GARANTIA EXTRACONCURSAL oriundo do Contrato de Alienação 

Fiduciária nº 121871 (anexo). 

                               

Desta feita, é de se observar o disposo no Artigo 49, §3º, da Lei nº 

11.101/2005, que assim dispõe:  



 

                                                                                                                   

 

 

      Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os 

créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos. § 

3º Tratando-se de credor titular da posição de proprietário 

fiduciário de bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, 

de proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos 

respectivos contratos contenham cláusula de irrevogabilidade 

ou irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, 

ou de proprietário em contrato de venda com reserva de 

domínio, seu crédito não se submeterá aos efeitos da 

recuperação judicial e prevalecerão os direitos de propriedade 

sobre a coisa e as condições contratuais, observada a legislação 

respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de 

suspensão a que se refere o § 4º do art. 6º desta Lei, a venda ou 

a retirada do estabelecimento do devedor dos bens de capital 

essenciais a sua atividade empresarial. 

 

Conforme se depreende do texto legal supracitado, o 

crédito proveniente de  direito de propriedade fiduciária sobre o bem dado em 

garantia (Alienação Fiduciária em Garantia) NÃO se submete à recuperação 

judicial, o que se constata no presente caso. 

 

A jurisprudência pátria é pacifica nesse sentido: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO- RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL- CRÉDITOS GARANTIDOS POR ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA E CESSÃO FIDUCIÁRA- EXCLUSÃO DO 
PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL- INTELIGÊNCIA 
DO § 3º, DO ART. 49, DA LEI 11.101/05 - RECURSO 
PROVIDO. Os créditos provenientes das garantias dadas 
em alienação fiduciária e em cessão fiduciária também são 
créditos extraconcursais, devendo ser excluídos dos 
efeitos da recuperação judicial. (TJ-MG- AI: 



 

                                                                                                                   

 

 

10105110274419001 MG , Relator: Edilson Fernandes, 
Data de Julgamento: 25/06/2013, Câmaras Cíveis / 6ª 
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 05/07/2013, 
undefined). 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. PLANO DE  RECUPERAÇÃO. EXCLUSÃO DOS 
CRÉDITOS DECORRENTES DE ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA E ARRENDAMENTO MERCANTIL. Na 
esteira do disposto no art. 49, § 3º da Lei n. 11.101/2005, 
não se sujeitam ao regime da recuperação judicial os 
créditos decorrentes de alienação fiduciária e 
arrendamento mercantil. RECURSO DESPROVIDO. 
(Agravo de Instrumento Nº 70053203618, Quinta 
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel 
Dias Almeida, Julgado em 24/04/2013). (TJ-RS- AI: 
70053203618 RS , Relator: Isabel Dias Almeida, Data de 
Julgamento:   24/04/2013,   Quinta   Câmara   Cível,   
Data   de ublicação: Diário da Justiça do dia 29/04/2013, 
undefined). 

 

                             Assim, por se tratar de crédito oriundo de CONTRATO DE 

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA, caracterizam-se como 

EXTRACONCURSAL e, deste modo, não se equipara à figura do credor 

comum, não estando o crédito em questão, sujeito aos efeitos da 

recuperação judicial. 

 

Nesse sentido, resta demonstrado que o Credor ora 

peticionante não pode ser atingido pela presente recuperação judicial, eis que 

restaram comprovados que os bens, objetos do contrato em questão, derivam de 

contratos de ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. Desta feita, na condição de 

credora privilegiada, faz-se necessário que o objeto do contrato pactuado seja 

resguardado de modo que no futuro, em sendo o caso, sirva unicamente para 

garantir o pagamento do débito da empresa recuperanda para com a Requerente, 

tudo em consonância com o ordenamento jurídico que determina que no caso em 



 

                                                                                                                   

 

 

específico, deverão prevalecer os direitos de propriedade sobre a coisa e as 

condições contratuais.  

 

Assim, verifica-se que por todos os ângulos que o crédito 

em questão não está sujeito aos efeitos da recuperação judicial. 

 

Para tanto corroborando o crédito acima mencionado 

seguem documentos comprobatórios em anexo. 

i. Contrato de Alienação Fiduciária – Doc.1 

ii. Procuração – Doc.2. 

 

Ante o exposto, REQUER: 

 

a) REQUER, ao ilustre Administrador Judicial, que seja 

recebida e acolhida a presente DIVERGÊNCIA A CLASSE RELACIONADA, na 

forma do §1º do art. 7º da Lei 11.101/2005, determinando a alteração da CLASSE 

devido a credora BANCO RODOBENS S.A constar equivocadamente no quadro 

geral de credores, reconhecendo o crédito extraconcursal em questão, 

conforme acima exposto e documentos inclusos. 

 

b) REQUER, ainda que eventuais informações, intimações 

e publicações do presente feito sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome 

de Dr ANDRÉ LUIS FEDELLI (OAB SP nº 193.114) , sob pena de nulidade, como 

de direito. 

 

Assim, J. Esta aos autos respectivos, e, do deferimento, 

São José do Rio Preto, SP, 15 de março de 2023 

pp. ANDRÉ LUIS FEDELI 

(OAB/SP – 193.114) 



LEANDRO SANTANA <leandrosantana.advocacia@gmail.com>

IMPUGNAÇÃO AO ADMINISTRADOR JUDICIAL / DIVERGENCIA DE CLASSE /
RECUPERAÇÃO JUDICIAL MACHADO TRANSPORTADORA.
1 mensagem

Paulo Vitor Calefe Marino <paulo.marino@gvcsolucoes.com.br> 15 de março de 2023 às 16:35
Para: "leandrosantana.advocacia@gmail.com" <leandrosantana.advocacia@gmail.com>

Boa tarde.

 

Prezado Administrador Judicial, sou Advogado representante do Credor BANCO RODOBENS S.A na
AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, nº  576101745.2022.8.09.0152PROJUDI – GO.

 

No dia 28.02.2023 foi publicado Edital nos autos da ação. No entanto, venho no intuito de apresentar
DIVERGENCIA DE CLASSE DE CREDORES.

 

Por gentileza, acusar o recebimento.

Obrigado!!

 

 

SEGUE DOCUMENTAÇÃO EM ANEXA.

 

Atenciosamente,

 

 

 

Enviado do Email para Windows

 

_______________________________________________________________
De acordo com a Polí�ca de Segurança da Informação da GVC SOLUÇÕES EM COBRANÇA, o emitente desta mensagem é plenamente responsável por sua
u�lização e conteúdo, que pode não representar a opinião da GVC SOLUÇÕES EM COBRANÇA. A ofensa a Polí�ca de Segurança da Informação pelo emitente
acarretará a aplicação de sanções administra�vas, civis e criminais. Caso V. Sa. não seja o des�natário ou a pessoa responsável pela entrega desta
mensagem, favor comunicar de imediato o remetente. Este ambiente está sujeito a monitoramento.
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IMPUGNAR O ADM JUDICIAL MACHADO BCO RODOBENS[6851].pdf
328K

https://go.microsoft.com/fwlink/?LinkId=550986
https://mail.google.com/mail/u/1/?ui=2&ik=92e02bb387&view=att&th=186e6c56df732c82&attid=0.1&disp=attd&safe=1&zw


_Procuração Juridica_Atos Societários_Banco Rodobens_2022 - Assinado.pdf
2935K

contrato de alienação fiduciária.pdf
2963K

espelho do contrato.pdf
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https://mail.google.com/mail/u/1/?ui=2&ik=92e02bb387&view=att&th=186e6c56df732c82&attid=0.4&disp=attd&safe=1&zw
































































Espelho de Contrato
OCRLESPELHOCONTRATO

Operações de Crédito

Emissão: 06/02/2023 20:57:31

001 - BANCO RODOBENS S/A
Data do Sistema: 06/02/202300019 - AGENCIA MATRIZ

Página   1   de 3

Contrato
Cliente
Gerente

Produto Status

Modalidade
Unidade

Endereço ROD TRV TO 080 COM TO 348 S/N

Complem. CEP 77500-000

PORTO NACIONALCidadeZONA RURALBairro
UF TO Telefone

Início
Vencimento

1º Vencto
PrazoParcelas

Taxa Juros

Amortização
Modalidade

Multa
Permanênc.

0000121871 CCBFG JUR

09.535.606/0006-00MACHADO T E LOGISTICA EIRELLI RP TECAR DIESEL

VIGENTE

GERENTE

Convênio

Liquidação
Banco
Agência
Conta 0000000000

00000

CARNE Liberação
Banco
Agência
Conta 252590

04310

0341

Dinheiro

12/08/2020 12/11/2020

12/10/2025 1887 dias60

0,949999% Mensal Exponencial

Decrescente

Pre360d

Sim

Valor Financiado
Valor I.O.F

Valor Liberado

Valor Garantia NP

Despesas Financiadas
Despesas Não Financiadas

803.377,54

4.177,54

0,00

0,00

0,00

799.200,00

1,949999% Mensal Exponencial

Taxa Efet. Mensal
Taxa Efet. Anual Taxa Custo

0,949999%

12,014908%

2,00% Saldo Devedor1 dia(s) em atraso

EW Plano

Favorecido TECAR D CAMINHOES E ONIBUS

CET Mensal 0,98%

CET Anual 12,43%

CETIP

IPOC: 3360345704012095356060000121871

PARCELAS (valores em moeda nacional)

Número Vencimento Financiado Juros Correção Permanência Data Liq. Tipo Baixa Recebido Total ParcelaTipo Liq.
1 12/11/2020 17.521,50 515,49 0,00 0,00 NORMAL 18.036,99 0,0012/11/2020 Normal

2 12/12/2020 17.356,62 680,37 0,00 0,00 NORMAL 18.036,99 0,0014/12/2020 Normal

3 12/01/2021 17.187,86 849,13 0,00 0,00 NORMAL 18.036,99 0,0012/01/2021 Normal

4 12/02/2021 17.020,75 1.016,24 0,00 0,00 NORMAL 18.036,99 0,0012/02/2021 Normal

5 12/03/2021 16.871,20 1.165,79 0,00 0,00 NORMAL 18.036,99 0,0012/03/2021 Normal

6 12/04/2021 16.707,17 1.329,82 0,00 0,00 NORMAL 18.036,99 0,0012/04/2021 Normal

7 12/05/2021 16.549,95 1.487,04 0,00 0,00 NORMAL 18.036,99 0,0012/05/2021 Normal

8 12/06/2021 16.389,03 1.647,96 0,00 0,00 NORMAL 18.036,99 0,0014/06/2021 Normal

9 12/07/2021 16.234,80 1.802,19 0,00 0,00 NORMAL 18.036,99 0,0012/07/2021 Normal

10 12/08/2021 16.076,96 1.960,03 0,00 0,00 NORMAL 18.036,99 0,0012/08/2021 Normal

11 12/09/2021 15.920,64 2.116,35 0,00 0,00 NORMAL 18.036,99 0,0013/09/2021 Normal

12 12/10/2021 15.770,82 2.266,17 0,00 0,00 NORMAL 18.036,99 0,0013/10/2021 Normal

13 12/11/2021 15.617,49 2.419,50 0,00 0,00 NORMAL 18.036,99 0,0012/11/2021 Normal

14 12/12/2021 15.470,52 2.566,47 0,00 0,00 NORMAL 18.036,99 0,0013/12/2021 Normal

15 12/01/2022 15.320,10 2.716,89 0,00 0,00 NORMAL 18.036,99 0,0012/01/2022 Normal
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PARCELAS (valores em moeda nacional)

Número Vencimento Financiado Juros Correção Permanência Data Liq. Tipo Baixa Recebido Total ParcelaTipo Liq.
16 12/02/2022 15.171,15 2.865,84 0,00 0,00 NORMAL 18.036,99 0,0014/02/2022 Normal

17 12/03/2022 15.037,85 2.999,14 0,00 0,00 NORMAL 18.036,99 0,0014/03/2022 Normal

18 12/04/2022 14.891,64 3.145,35 0,00 0,00 NORMAL 18.036,99 0,0012/04/2022 Normal

19 12/05/2022 14.751,51 3.285,48 0,00 0,00 NORMAL 18.444,60 0,0016/05/2022 Normal

20 12/06/2022 14.608,08 3.428,91 0,00 0,00 NORMAL 18.036,99 0,0013/06/2022 Normal

21 12/07/2022 14.470,61 3.566,38 0,00 0,00 NORMAL 18.036,99 0,0012/07/2022 Normal

22 12/08/2022 14.329,92 3.707,07 0,00 0,00 NORMAL 18.036,99 0,0012/08/2022 Normal

23 12/09/2022 14.190,59 3.846,40 0,00 0,00 NORMAL 18.409,44 0,0013/09/2022 Normal

24 12/10/2022 14.057,05 3.979,94 0,00 0,00 NORMAL 18.036,99 0,0013/10/2022 Normal

25 12/11/2022 13.920,37 4.116,62 0,00 0,00 NORMAL 18.036,99 0,0014/11/2022 Normal

26 12/12/2022 13.789,38 4.247,61 0,00 662,08 0,00 18.699,07

27 12/01/2023 13.655,31 4.381,68 0,00 292,62 0,00 18.329,61

28 12/02/2023 13.522,54 4.514,45 0,00 0,00 0,00 18.036,99

29 12/03/2023 13.403,73 4.633,26 0,00 0,00 0,00 18.036,99

30 12/04/2023 13.273,41 4.763,58 0,00 0,00 0,00 18.036,99

31 12/05/2023 13.148,50 4.888,49 0,00 0,00 0,00 18.036,99

32 12/06/2023 13.020,66 5.016,33 0,00 0,00 0,00 18.036,99

33 12/07/2023 12.898,13 5.138,86 0,00 0,00 0,00 18.036,99

34 12/08/2023 12.772,72 5.264,27 0,00 0,00 0,00 18.036,99

35 12/09/2023 12.648,53 5.388,46 0,00 0,00 0,00 18.036,99

36 12/10/2023 12.529,50 5.507,49 0,00 0,00 0,00 18.036,99

37 12/11/2023 12.407,68 5.629,31 0,00 0,00 0,00 18.036,99

38 12/12/2023 12.290,92 5.746,07 0,00 0,00 0,00 18.036,99

39 12/01/2024 12.171,42 5.865,57 0,00 0,00 0,00 18.036,99

40 12/02/2024 12.053,08 5.983,91 0,00 0,00 0,00 18.036,99

41 12/03/2024 11.943,42 6.093,57 0,00 0,00 0,00 18.036,99

42 12/04/2024 11.827,29 6.209,70 0,00 0,00 0,00 18.036,99

43 12/05/2024 11.715,99 6.321,00 0,00 0,00 0,00 18.036,99

44 12/06/2024 11.602,08 6.434,91 0,00 0,00 0,00 18.036,99

45 12/07/2024 11.492,90 6.544,09 0,00 0,00 0,00 18.036,99

46 12/08/2024 11.381,15 6.655,84 0,00 0,00 0,00 18.036,99

47 12/09/2024 11.270,50 6.766,49 0,00 0,00 0,00 18.036,99

48 12/10/2024 11.164,44 6.872,55 0,00 0,00 0,00 18.036,99

49 12/11/2024 11.055,89 6.981,10 0,00 0,00 0,00 18.036,99

50 12/12/2024 10.951,85 7.085,14 0,00 0,00 0,00 18.036,99

51 12/01/2025 10.845,36 7.191,63 0,00 0,00 0,00 18.036,99

52 12/02/2025 10.739,92 7.297,07 0,00 0,00 0,00 18.036,99

53 12/03/2025 10.645,56 7.391,43 0,00 0,00 0,00 18.036,99

54 12/04/2025 10.542,05 7.494,94 0,00 0,00 0,00 18.036,99

55 12/05/2025 10.442,84 7.594,15 0,00 0,00 0,00 18.036,99

56 12/06/2025 10.341,31 7.695,68 0,00 0,00 0,00 18.036,99
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PARCELAS (valores em moeda nacional)

Número Vencimento Financiado Juros Correção Permanência Data Liq. Tipo Baixa Recebido Total ParcelaTipo Liq.
57 12/07/2025 10.243,99 7.793,00 0,00 0,00 0,00 18.036,99

58 12/08/2025 10.144,39 7.892,60 0,00 0,00 0,00 18.036,99

59 12/09/2025 10.045,76 7.991,23 0,00 0,00 0,00 18.036,99

60 12/10/2025 9.951,16 8.085,83 0,00 0,00 0,00 18.036,99

Totais 803.377,54 278.841,86 0,00 954,70 451.704,81 632.249,35

GARANTIAS

Tipo Descrição/Nome Modelo Nro Série Ano Fab/Mod Início Vencto. ValorChassi
ALIENACAO ALIENACAO 2651 2020 12/08/2020 12/10/2025 444.000,009BM938142LS055986 2020

ALIENACAO ALIENACAO 2651 2020 12/08/2020 12/10/2025 444.000,009BM938142LS056405 2020

AVAL FELIPE PEDROSA MACHADO 0 12/08/2020 12/10/2025 0,000

888.000,00Total:

*** Fim de Relatório ***Usuário: rsgoncalves








